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OFÍCIO/SEGOV Nº 245/2025                                                                     Em 7 de outubro de 2025 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a desafetação de Área Verde e sua afetação 
como Área Institucional para a construção de um Centro Dia do Idoso, e dá outras 
providências. 

A área selecionada para a implantação do referido equipamento, atualmente 
classificada como Área Verde, apresenta as características ideais de localização e topografia 
para o projeto. Contudo, cientes da importância da preservação das áreas verdes para o 
equilíbrio ambiental e o bem-estar da população, este projeto prevê uma medida 
compensatória à altura. 

Propõe-se, em contrapartida, a transformação de uma Área Institucional, com 
metragem superior, em uma nova Área Verde. Desta forma, o Município não sofrerá qualquer 
prejuízo em seu patrimônio ambiental, realizando apenas uma permuta de finalidades entre 
áreas públicas para viabilizar um benefício social de grande relevância. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Dispõe sobre a desafetação de Área Verde e 
sua afetação como Área Institucional para a 
construção de um Centro Dia do Idoso, e dá 
outras providências. 

 

Art. 1º Fica desafetado de Área Verde o imóvel de 13.926,48 m², de 
propriedade do Município, localizado no Jardim Cruzeiro do Sul II, registrado sob a matrícula 
nº 160.296 no 1º Oficial de Registro de Imóveis, passando a ser classificado como Área 
Institucional. 

Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo será destinada à 
implantação Centro Dia do Idoso, visando atender ao relevante interesse social da 
comunidade local e arredores. 

Art. 2º Como medida compensatória e para garantir a manutenção do 
equilíbrio ambiental e urbanístico, fica desafetado de Área Institucional o imóvel de 16.897,83 
m², de propriedade do Município, localizado Jardim Dumont, registrado sob a matrícula nº 
92.907 no 1º Oficial de Registro de Imóveis, passando a ser classificado como Área Verde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 7 de outubro de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Rua São Bento, nº 840 - Centro | CEP 14801-901 Araraquara – SP 

Telefone: (016) 3301-5292 

projetos@araraquara.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A ALTERAÇÃO DA ÁREA VERDE EM ÁREA 

INSTITUCIONAL 

Processo 38.541/2025 

  

Objeto da análise  

A alteração da afetação da área pública matrícula nº 160.296, atualmente classificada 

como área verde, para área institucional, para a implantação do Centro Dia do Idoso 

Cruzeiro do Sul foi a prioridade eleita na Plenária Temática dos Idosos da edição 2023 do 

Orçamento Participativo, programa que permitia à população escolher os investimentos a 

serem feitos pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. 

A mobilização da população idosa elegeu a demanda proposta, e a Prefeitura, através 

do seu núcleo técnico, apontou estrategicamente o terreno com melhor posição geográfica 

para atender toda a região sul da cidade. Atributos como fácil acesso da população ao 

equipamento, topografia praticamente plana, que confere um menor custo em 

movimentações de terra para a construção e como consequência menor impacto ambiental 

na gestão de resíduos provenientes, sem supressão arbórea e sem maciços de vegetação 

respeitando a questão ambiental, local abastecido com infraestrutura urbana (água, esgoto, 

energia elétrica).  

Todos esses pontos elencados acima contribuíram para a escolha adequada do local e 

para a garantia da função social da propriedade, com a consciente predileção analisada 

pelos agentes envolvidos. 

 

Araraquara,3 de outubro de 2025. 

 

 

 

Arqta. Marcela Vergilio Raimundo 
SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA AMBIENTAL 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38.541/2025  

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE ÁREA VERDE PARA ÁREA INSTITUCIONAL 

– LOTEAMENTO JARDIM CRUZEIRO DO SUL II FINALIDADE: IMPLANTAÇÃO DO 

CENTRO DIA DO IDOSO CRUZEIRO DO SUL 

 

Objeto da análise 
Avaliar, sob a ótica ambiental, a viabilidade da alteração da afetação da área pública 

matrícula nº 160.296, atualmente classificada como área verde, para área institucional, com 

vistas à implantação de equipamento público de assistência social, conforme demanda do 

Orçamento Participativo. 

Caracterização da área 

Localização: Loteamento Jardim Cruzeiro do Sul II, Araraquara/SP. 

Dimensão: 13.926,48 m². 

Situação atual: Área registrada como verde, sem cobertura vegetal significativa, com 

predomínio de solo exposto e gramíneas esparsas. 

Função urbanística original: Reserva de permeabilidade, melhoria microclimática e 

espaço livre de uso coletivo. 

Fundamentação técnica 

Conforme o Despacho 7, a alteração de destinação de área verde é medida 

excepcional, admitida apenas quando, Necessidade pública relevante da nova destinação, 

Inexistência de alternativas locacionais adequadas, Compensação ambiental equivalente ou 

superior, preferencialmente na mesma região. 

Em análise ambiental Compensação proposta, Área indicada na matrícula nº 92.907 

possui 16.897,83 m² (cerca de 20% maior que a atual), a localização pertence a mesma 

região urbana, garantindo manutenção do índice de áreas verdes no entorno e a Cobertura 
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vegetal atual tratasse de vegetação densa. 

Considerando: 

A relevância social do equipamento a ser implantado, a inexistência de vegetação 

significativa na área a ser desafetada, a compensação ambiental proposta, com área maior e 

vegetação mais densa, localizada na mesma região e a manutenção do equilíbrio ambiental e 

urbanístico local; 

Opina-se favoravelmente à alteração da destinação da área matrícula nº 160.296 de 

área verde para área institucional. 

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para demais informações que se 

fizerem necessárias. 

 

Respeitosamente, 

       Araraquara 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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